
PREFEITURA àfiU§ICIPAL DE IGARA§§U
GÂBINETE DA FREFEITA

LEt No 3"450/2022

Ernenta: Alter*çâo do nom* da Rua Mtória
de Santo Antâo, localizado no Loteamento
§anto Antonio - tgarassulpE, a denominar
Rua Rosa Gomes da Silva, e dá outras
providências.

Â Prefeita do Município de lgarassu,

Faço saber que a Êâmara de lgarassu
aprovorl ê êu sânciono a seguinte lei:

Art' 1.,' Fica nomeada de Rosa Gomes da Silva, a antiga Rua Mtória de SantoAntão, c E p: 53ô30-455, rocarizado no Lorea**nio sãniã A-iô;i. :j glàs#pE.
Art' 20' Fica a Ghefe do Poder Executivo Municipal de Igarassu autorizada amandar confeccionar placa indicativa corfi nome do outorgado e fixá-la no localcontendo as seguintes irrformaçôes:

l- Nome do outorgado;

ll- Data de Nascimento e Fatecimento;

lll- Breve histórieo da homenageada.

Art' 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação.

Palácio de Afonso Gonçarves, rgarassufpE, em 19 de janeiro de 2023.

Ercione or r,rffi*droza Brrbosa
Prefeita do Município de lgarassu


